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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao projeto de Lei nº 56 de 2024, em situação assim descrita: 

Ementa: Altera a Lei Municipal nº Lei Municipal nº 3.873, de 14 de dezembro de 2004 que dispõe sobre o Conselho Municipal do Idoso de Três Passos e dá outras providências.
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I
 da Constituição Federal, por tratar de matéria de interesse eminentemente local. 
Igualmente correta a iniciativa do Prefeito dispor sobre a matéria, conforme dispõe o art. 230 da Constituição Federal:

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida. 

Portanto, também é dever do município legislar a respeito da matéria de forma a implementar políticas públicas de proteção a pessoa idosa. 
A finalidade da proposição em tela é apenas substituir, em toda a Lei  Municipal nº 3.873, de 14 de dezembro de 2004, a expressão “idoso” e “idosos” pelas expressões “pessoa idosa” e “pessoas idosas”.
Adequada as alterações pretendidas pela proposição em análise tendo em vista que se trata da consolidação de expressões mais adequadas a considerar que a pessoa é o principal objetivo da política pública em relação à sua condição de idoso (a). 
Dessa forma, a modificação proposta no Projeto de Lei é no mesmo sentido que ocorreu com nº 14.423/22 que alterou a Lei nº 10.741/03 substituindo todas as expressões desta Lei que constavam como “idoso” e “idosos” por “pessoa idosa” e “pessoas idosas”, respectivamente. 
Logo, as alterações são apenas em relação ao aspecto formal e não alteram o conteúdo da Lei Municipal nº3.873, de 14 de dezembro de 2004.

Diante do exposto, opina-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise, vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, podendo prosseguir os demais trâmites previstos no processo legislativo. 

Três Passos, 19 de julho de 2024
______________________________

Cristina Käfer
      
       Procuradora Jurídica

    OAB/RS 86.351

�	   Art. 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;


(...)


V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial; (grifou-se)








